42ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 12.12.2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 36/2023 DO DEPUTADO ISMAEL CRISPIN


O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer e eu convido o Deputado Ezequiel Neiva a emitir o parecer pelas Comissões pertinentes.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Já, nosso relator? 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Ok, Presidente.
Senhor Presidente, senhores deputados, trata-se então do Projeto...

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Se Vossa Excelência quiser que o autor faça uma defesa do projeto, era importante. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Eu vou fazer aqui o parecer e aí passo para o Deputado Crispin... Ok?

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Está bom.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Trata-se então do Projeto de Lei Complementar 36/2023, de autoria do Deputado Ismael Crispin, que “Altera e revoga os dispositivos da Lei Complementar nº 536/2009, alterada pela Lei Complementar nº 564/2010, Lei Complementar nº 579/2010 e Lei Complementar nº 1.053/2019.”.
Como vocês podem ver, tem bastantes leis aqui, uma mistura de leis aqui. E o Deputado Crispin, na verdade, para evitar uma interpretação dúbia de alguns incisos aqui... Na verdade, alguns dizendo a mesma coisa que outros e dificultando a interpretação, o legislador, nosso eminente Deputado Crispin, altera e até suprime aqui alguns incisos e alíneas para que facilite a interpretação daquele que vai operar essa lei. É isso, nobre Deputado Crispin? 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Presidente, pela Ordem. E agradecer a compreensão do relator, Deputado Ezequiel Neiva, que é justamente isso que traz. Essa Lei Complementar, nós votamos aqui em 2019 e ela ficou com duplo entendimento. Um dos artigos dentro da norma trazia uma disciplina, e no outro artigo, outra. No momento do operador lá, o fiscal na ponta, fazer o exercício da Lei, sempre usava o mais pesado ou dizia “a gente não tem norma que regula isso”. 
Então, dessa forma, quando a gente faz essa alteração, fica claro, nítido, transparente a interpretação para o momento de o fiscal, lá na ponta, fazer o seu trabalho. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Ok. Senhor Presidente, senhores deputados, acho que houve uma compreensão. Trata-se, isso aqui, de recolher taxa por cabeça abatida nos frigoríficos, que havia, então, essa interpretação dúbia daquele que iria operacionalizar lá o recolhimento e a aplicação dessa taxa. 
Então, Presidente, o projeto, Senhor Presidente, encontra-se também dentro das técnicas regimentais, legal e constitucional; sendo assim, com esclarecimento também do eminente propositor da matéria, nosso parecer é favorável.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - Eu gostaria que, no momento que fosse discutir o projeto, Deputado Ismael Crispin, Vossa Excelência falasse mais uma vez. Eu não consegui entender muito bem e gostaria de pedir para o senhor explicar novamente a sua justificativa desse projeto. 
Em discussão o parecer que acaba de ser proferido pelo Deputado Ezequiel Neiva. 
Não havendo que queira discutir, em votação o Parecer. 

A SRA. DRA. TAÍSSA – Eu.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) - A senhora quer discutir o parecer?

A SRA. DRA. TAÍSSA - Sim. Na verdade, só para esclarecer, eu fui relatora desse projeto, parabenizar o Deputado Ismael por ser um deputado tão atuante e tão atento à legislação. O Projeto de Lei, quando foi criado, tinha dois artigos que um prejudicava, e o outro beneficiava. E, infelizmente, na hora da execução da cobrança estava sendo utilizado o artigo que prejudicava e fazia o contribuinte pagar muito mais. 
Então, esse projeto nada mais é, do que uma correção da legislação, porque foi apenas uma questão técnica de interpretação. Então, parabenizo o colega, por ser bem diligente e atuante em trazer um Projeto de Lei para corrigir um dano ao contribuinte. 

O SR. ISMAEL CRISPIN - Só para contribuir com o que a Deputada Drª Taíssa trouxe, de fato o entendimento, Presidente Jean, e o que é feito com essa correção é justiça ao contribuinte. Porque, no entendimento anterior, independente da quantia de abate, ele era obrigado a pagar aquilo que estava estipulado. Agora com o novo entendimento, com a correção que nós propomos, ele vai de fato pagar proporcional àquilo que ele abateu. 
Eu entendo que é fazer justiça aos contribuintes de abatedores de bovino no Estado de Rondônia.

O SR. JEAN OLIVEIRA (Presidente) – Obrigado, deputado. Não havendo mais quem queira discutir.  Em votação o parecer.  Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, contrários se manifestem. Está aprovado o parecer.  


